
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Indicação de serviço de limpeza de boca de
lobo, localizado na Rua Clara Nunes, Nº. 363,
bairro Santa Isabel, neste município.
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Solicitação de indicação de serviço de limpeza de boca de lobo, localizado na Rua Clara Nunes, Nº.
363, bairro Santa Isabel, neste município. 

JUSTIFICATIVA 
A implementação são fundamentais para a qualidade de vida da população e para o desenvolvimento
sustentável  da cidade.  A manutenção adequada do saneamento básico é  essencial  para prevenir
doenças, garantir o correto escoamento das águas pluviais e evitar a contaminação do solo e dos
recursos hídricos.  A omissão nesse setor pode acarretar  sérios problemas,  como alagamentos,  o
surgimento de focos de doenças transmitidas por água contaminada, afetando diretamente a saúde e o
bem-estar da população. 
Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para dirimir quaisquer dúvidas. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 24 de setembro de 2025.

 
 
 

Maria Avalone - PSDB
 

 Vereador(a)
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